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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

INDICAÇÃO N° f)é> /2021

V A D O j

PREWOEMTE

Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara 

Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico 

ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Francisco de Assis Andrade Ramos, 

e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Zigomar Costa 

Avelino Filho, a construção de uma avenida que interligará a Rua Coronel Manoel 

Bandeira, no Centro, á Av. Sabiá das Laranjeiras, no Bairro Santa Inês, bem como 

a pavimentação asfáltica com meios-fios e sarjetas das Ruas da Paz, Portuguesa, 

São Raimundo, Tocantins, Nova e Santa Maria, em todas as suas extensões, no 

Bairro Santa Inês.

Justificativa

Esta proposição visa oferecer aos moradores da região do Grande 

Santa Rita, bem como da região da Estrada do Arroz e adjacências, mais um 

acesso ao centro da cidade, contribuindo assim também para desafogar e dar 

maior mobilidade ao trânsito naquele perímetro, bem como oferecer aos 

transeuntes das mencionadas vias melhores condições de trafegabilidade.

SALA DAS SESSÕES DO PALACIO DORGIVAL PINHEIRO DE SOUSA, EM 

IM PERATRIZ ESTADO DO MARANHÃO, AO 1o DIA DO MÊS DE FEVEREIRO 

ÍO DEI2021.

eifò Santos-Buzuca 

Vereador


